
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 2.455 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011. 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

seguinte lei: 

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE DIVERSOS LOGRADOUROS 
PÚBLICOS DO BAIRRO PARQUE RODRIGO BARRETO, NO MUNiCípIO DE 
ARUJÁ." 

ABEL JOSÉ LARINI, PREFEITO MUNICIPAL DE ARUJÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUiÇÕES LEGAIS, 

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

Art. 10 Ficam denominadas as vias públicas elencadas abaixo do Bairro Parque 
Rodrigo Barreto no município de Arujá, conforme tabela abaixo: 

PARQUE RODRIGO BARRETO 

DENOMINA ÃO ANTERIOR INICIO TERMINO 
Avenida A No final da Av. Armando No córrego da divisa do 

Colân elo loteamento 
Rua 31 Rua Isaura Maria Batista Na Rua Rogério de Andrade No Sistema de Recreio 

Garcia Santos 

Art. 2° A biografia que inspirou a denominação da via Rua Isaura Maria Batista 
Garcia segue anexa à presente lei. 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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